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Artigo Oitavo

Em caso de existência, entre os Estados Partes, de acordos ou con-
vênios bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria,
estes poderão invocar a aplicação daqueles dispositivos que con-
siderarem mais vantajosos.

Artigo Nono

O presente Acordo, celebrado sob o marco do Tratado de Assunção,
entrará em vigor, para os dois primeiros Estados que o ratifiquem 30
(trinta) dias após o depósito do segundo instrumento de ratificação.
Para os demais signatários, aos trinta dias do depósito respectivo e na
ordem em que forem depositadas as ratificações.

Artigo Décimo

O presente Acordo poderá ser revisto de comum acordo, por proposta
de um dos Estados Partes.

Artigo Onze

O Governo da República do Paraguai será o depositário do presente
Acordo, bem como dos instrumentos de ratificação e enviará cópias
devidamente autenticadas dos mesmos aos Governos dos demais Es-
tados Partes. Da mesma forma, notificará a estes a data de depósito dos
instrumentos de ratificação e a entrada em vigor do presente Acordo.

Artigo Doze

A reunião de Ministros de Educação emitirá recomendações gerais
para a implementação deste Acordo.

Artigo Treze

O presente Acordo subtitui o Protocolo de Admissão de Títulos e Graus
Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados
Partes do MERCOSUL, assinado em 11 de junho de 1997, em Assunção,
e seu Anexo firmado em 15 de dezembro de 1997, em Montevidéu.

Feito na cidade de Assunção, capital da República do Paraguai, aos
quatorze dias do mês de junho do ano de mil novecentos e noventa e
nove, em três originais no idioma espanhol e um no idioma por-
tuguês, sendo os textos igualmente autênticos.

________________________________
Pelo Governo da República Argentina

GUIDO DI TELLA

_______________________________________
Pelo Governo da República Federativa do Brasil

LUIZ FELIPE PALMEIRA LAMPREIA

_________________________________
Pelo Governo da República do Paraguai

MIGUEL ABDÓN SAGUIER

_______________________________________
Pelo Governo da República Oriental do Uruguai

DIDIER OPERTTI

<!ID857363-0> DECRETO No- 5.519, DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Promulga o Protocolo de Emenda ao artigo
56 da Convenção sobre a Aviação Civil In-
ternacional, de 6 de outubro de 1989.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Pro-
tocolo de Emenda ao artigo 56 da Convenção sobre a Aviação Civil In-
ternacional, por meio do Decreto Legislativo no 21, de 8 de maio de 1992;

Considerando que o Governo brasileiro ratificou o citado
Protocolo em 22 de julho de 1992;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor internacional
em 18 de abril de 2005;

D E C R E T A :

Art. 1o O Protocolo de Emenda ao artigo 56 da Convenção
sobre a Aviação Civil Internacional, de 6 de outubro de 1989, apenso
por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão in-
teiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo
ou que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio
nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184o da Independência e 117o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

PROTOCOLO RELATIVO A UMA EMENDA AO ARTIGO 56 DA
CONVENÇÃO SOBRE A AVIAÇÃO CIVIL INTERNACIONAL

A ASSEMBLÉIA DA ORGANIZAÇÃO DE AVIAÇÃO CIVIL IN-
TERNACIONAL

TENDO-SE REUNIDO em seu vigésimo sétimo período de sessões,
em Montreal, em seis de outubro de 1989.

TENDO TOMADO NOTA do desejo geral dos Estados contratantes de
aumentar o número de membros da Comissão de Navegação Aérea,

TENDO CONSIDERADO conveniente elevar de quinze para de-
zenove o número de membros daquele órgão, e

TENDO CONSIDERADO necessário emendar, para esse fim, a Con-
venção sobre Aviação Civil Internacional, feita em Chicago, a sete de
dezembro de 1944,

1. APROVOU, de conformidade com o disposto no Artigo 94,
a) da referida Convenção, a seguinte proposta de Emenda à Convenção:

“No Artigo 56 da Convenção, substituir a expressão “quinze
membros” pela expressão “dezenove membros”.

2. FIXOU, de acordo com o disposto no artigo 94, a) da
mencionada Convenção, em cento e oito o número dos Estados Con-
tratantes cuja ratificação é necessária para a entrada em vigor da
citada proposta de Emenda, e

3. DECIDIU, que o Secretário-Geral da Organização de
Aviação Civil Internacional redigirá um Protocolo nos idiomas es-
panhol, francês, inglês e russo, cada um dos quatro igualmente au-
têntico, o qual conterá a proposta de Emenda mencionada acima,
assim como as disposições a seguir indicadas:

a) O presente Protocolo será assinado pelo Presidente da
Assembléia e seu Secretário-Geral.

b) O Protocolo ficará aberto à ratificação por qualquer Es-
tado que tenha ratificado a Convenção sobre Aviação Civil Inter-
nacional, ou a ela tenha aderido.

c) Os instrumentos de ratificação serão depositados junto à
Organização de Aviação Civil Internacional.

d) O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito aos
Estado que o ratificarem, na data em que for depositado o centésimo
oitavo instrumento de ratificação.

e) O Secretário-Geral comunicará imediatamente a todos os
Estados contratantes a data de depósito de cada um dos instrumentos
de ratificação do presente Protocolo.

f) O Secretário-Geral notificará imediatamente a todos os
Estados partes na mencionada Convenção a data de entrada em vigor
do presente Protocolo.

g) O presente Protocolo entrará em vigor, com respeito a
cada Estado Contratante que o ratificar depois da data mencionada, a
partir do momento em que depositar seu instrumento de ratificação
junto à Organização de Aviação Civil Internacional.

EM CONSEQÜÊNCIA, de acordo com a mencionada de-
cisão da Assembléia, o presente Protocolo foi redigido pelo Secre-
tário-Geral da Organização.

EM TESTEMUNHO DO QUE, o Presidente e o Secretário-
Geral do mencionado vigésimo sétimo período de sessões da As-
sembléia da Organização de Aviação Civil Internacional, devidamente
autorizados pela Assembléia, assinam o presente Protocolo.

FEITO em Montreal, no dia seis de outubro de mil no-
vecentos e oitenta e nove, em um único exemplar redigido nos idio-
mas espanhol, francês, inglês e russo, sendo cada um dos textos
igualmente autêntico. O presente Protocolo ficará depositado nos ar-
quivos da Organização de Aviação Civil Internacional e o Secretário-
Geral da Organização transmitirá cópias certificadas do mesmo a
todos os Estados partes na Convenção de Aviação Civil Internacional,
feita em Chicago, no dia sete de setembro de 1944.

A. Alegria
Presidente do 27o período de

sessões da Assembléia

S.S. Sidhu
Secretário-Geral

<!ID857356-0> DECRETO DE 23 DE AGOSTO DE 2005

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da

Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$ 146.000.000,00, para

reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea “e”, da Lei no 11 . 1 0 0 ,

de 25 de janeiro de 2005,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de

janeiro de 2005), em favor do Ministério da Previdência Social, crédito suplementar no valor de R$

146.000.000,00 (cento e quarenta e seis milhões de reais), para atender à programação constante do

Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit

financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2004.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 146.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0625 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA
UNIAO, AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS

146.000.000

28 846 0901 0625 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DE PEQUENO VALOR DEVIDA PELA UNIAO,
AUTARQUIAS E FUNDACOES PUBLICAS - NACIONAL

146.000.000

S 3 1 90 0 353 146.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 146.000.000

TOTAL - GERAL 146.000.000


